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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 077, DE  04 OUTUBRO DE 2021. 

 
 

 Concede    Licença     Prêmio       a 
Servidora Cleusa Matos 
Vasconcelos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei 
Orgânica Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDOo Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio,pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 01.10.2021até 01.01.2022, a Sra.Cleuza Matos Vasconcelos, 

funcionária efetiva no cargo de Professora Licenciada, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 04 de outubro de 2021. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 

Processo Administrativo nº. 144/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 120/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Jean Marques Cardoso 
 
CPF: 060.721.545-30 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.779,00 (nove mil, setecentos e setenta e nove reais) 
   
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO VAN 

Linha Origem Destino 
Distância – 
ida e volta 

km dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

31 
Sítio Umbuzeiro/Região 
do Cabo do Machado 

Balsa/Margem 
do Paraguaçu  

45,8 
 

77 127,00 9.779,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
  
 
 

 
 

 

 

 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61691E7FE2F91E89A36F39DB3F78F51C
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 

 

Processo Administrativo nº. 144/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Luciano Santos Soares 
 
CPF: 037.050.265-50 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.236,00 (cinco mil, duzentos e trinta e seis reais)   
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distância – 
ida e volta 

km dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

15 Lote de Arnaldo/Grotão 
Escola João R. 

de Freitas 
8,7 

  
  77  68,00 5.236,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 
 
 

Processo Administrativo nº. 144/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 122/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Luciano Reis dos Santos 
 
CPF: 858.878.325-84 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.622,00 (seis mil, seiscentos e vinte dois reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

46 
Faz Pedra da Igreja/Faz 
Morro Preto 

Escola Domingos 
Cândido Guerra 

20,2 77 86,00 6.622,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61691E7FE2F91E89A36F39DB3F78F51C

terça-feira, 5 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01587 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 5 de outubro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01587 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 
Processo Administrativo nº. 144/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 123/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Darlon Oliveira da Silva Aragão  
 
CPF: 020.627.545-58 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distância – 

ida e volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

33 Sítio Bateia/Faz Polônia BA 487 17,6 
 

  77 80,00 6.160,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

Processo Administrativo nº. 144/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 124/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Jurandir de Jesus Neves 
 
CPF: 893.677.315-15 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.622,00 (seis mil, seiscentos e vinte dois reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distância – 
ida e volta 

km dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

61 
Acampamento São 
Felix/ Sítio de Reinaldo 

Assentamento 
Barra Verde  

24 
 

77 86,00 6.622,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 
Processo Administrativo nº. 144/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 125/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Arquivaldo Pereira da Silva 
 
CPF: 203.129.545-49 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 13.937,00 (treze mil, novecentos e trinta e sete reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

62 
Faz Terreiro/Região Baixa 
do Cedro/Faz. Boa Ventura. 
(Matutino) 

Povoado de 
Santa Luzia 

24,8 
 

77 86,00 6.622,00 

75 
Faz.Terreiro/Faz Boa 
Ventura / Povoado de Santa 
Luzia. (Vespertino) 

 Balsa/Margem 
do Paraguaçu  

30,2 
 

77 95,00 7.315,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

 
Processo Administrativo nº. 144/2021 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 126/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Nelito Pinheiro Soares 
 
CPF: 141.086.075-20 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

5 Região do Renério 
Povoado do 

Zuca/Amparo 
12,7 77 90,00 6.930,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

 Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000  
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

     

Processo Administrativo nº. 144/2021 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 127/2021 
 
ORIGEM: Credenciamento nº. 002/2021 
 
CONTRATADO: Analice Ferreira dos Santos Lima 
 
CPF: 020.206.155-84 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.779,00,00 (nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, sob 
o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

Linha Origem Destino 

Distância 
– ida e 

volta km 
dia 

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

29 

Sítio Esperança/Sítio Serra 
Vermelha/Sítio Baixa da 
Serra /Faz Dr. Ney e Região 
Zé Martins/Sítio Serra do 
Ouro /Sítio de Deninha 

Assentamento 
Beira Rio 

42,5 

 
 

77 127,00 9.779,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
  
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22           
                          
 
Boa Vista do Tupim, 03 de setembro de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
  
 
  
 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação. 
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 302/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 120/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
302/2021, com a Pessoa Física de Jean Marques Cardos, inscrito no CPF nº 
060.721.545-30, pelo valor total de R$ 9.779,00 (nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Jean Marques Cardos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 303/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
303/2021, com a Pessoa Física de Luciano Santos Soares, inscrito no CPF nº 
037.050.265-50, pelo valor total de R$ 5.236,00 (cinco mil, duzentos e trinta e seis 
reais) para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Luciano Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 304/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 122/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
304/2021, com a Pessoa Física de Luciano Reis dos Santos, inscrito no CPF nº 
858.878.325-84, pelo valor total de R$ 6.622,00 (seis mil, seiscentos e vinte dois 
reais),para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Luciano Reis dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	

	
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 305/2021 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 123/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
305/2021, com a Pessoa Física de Darlon Oliveira da Silva Aragão, inscrito no CPF nº 
020.627.545-58, pelo valor total de R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 
nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa 
Física de Darlon Oliveira da Silva Aragão e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 306/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 124/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
306/2021, com a Pessoa Física de Jurandir de Jesus Neve, inscrito no CPF nº 
893.677.315-15, pelo valor total de R$ 6.622,00 (seis mil, seiscentos e vinte dois 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Jurandir de Jesus Neve e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	

	
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 307/2021 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 125/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
307/2021, com a Pessoa Física de Arquivaldo Pereira da Silva, inscrito no CPF nº 
203.129.545-49, pelo valor total de R$ 13.937,00 (treze mil, novecentos e trinta e sete 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Arquivaldo Pereira da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 308/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 126/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
308/2021, com a Pessoa Física de Nelito Pinheiro Soares, inscrito no CPF nº 
141.086.075-20, pelo valor total de R$ 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta  reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 
nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa 
Física de Nelito Pinheiro Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021	
	

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 309/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 127/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
309/2021, com a Pessoa Física de Analice Ferreira dos Santos Lima, inscrito no CPF nº 
020.206.155-84, pelo valor total de R$ 9.779,00,00 (nove mil, setecentos e setenta e 
nove reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
002/2021, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2021 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 
22. Assinam a Pessoa Física de Analice Ferreira dos Santos Lima e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 191/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2017 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2017, 
originado do Pregão Presencial nº. 024/2017, com a empresa TOPWORK ENGENHARIA 
LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.586.125/0001-15, prorrogando o seu prazo contratual 
por mais 06 (seis) meses, a partir do encerramento do Sexto Termo Aditivo, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas no contrato inicial, para prestação de serviços técnicos de 
engenharia para alimentação, fiscalização e acompanhamento de convênios das obras do 
município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 18.960,00 (Dezoito mil, 
novecentos e sessenta reais), divididos em 06 (seis) parcelas de R$ 3.160,00 (três mil cento 
e sessenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2021 na dotação orçamentária referenciada no Sétimo Termo 
Aditivo. Boa Vista do Tupim, 28 de setembro de 2021. Assina pela Empresa Valdemar Pereira 
da Purificação Neto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 310/2021 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2021 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
310/2021, com a Pessoa Física de Luciano Santos Soares, inscrito no CPF nº 
037.050.265-50, pelo valor total de R$ 5.236,00 (cinco mil, duzentos e trinta e seis 
reais) para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 002/2021, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de 
Luciano Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 08 de setembro de 2021. 
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